
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE A~RAQUARA 
LEI COMPLEMENTAR N2 988, DE 21.DE JUNHO DE 2023 

Autógrafo nº 174/2023- Projeto de lei Complementar nº 06/2023 

Revoga o ·inciso IX do art. 4Q da Lei 
Complementar nº 985, de 26 de abril de 
2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no incis.o IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 20 
de junho de 2023, promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1º Fica revogado o inciso o art. 4º da Lei Complementar nº 985, de 26 
de abril de 2023. 

Art. 2º Esta lei complem em vigor na data de sua publicação. 

Secret~~~ci~a ~e Governo 
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SAL A KAIRÜ~ MANO'{:l POLETO ;' 

Secretária unicipal de Desen.Jolvimento Urbano 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e~arys Institucionais na data supra. 
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./ V) MAR~EIRO DA SILVA . 

Coordenadora Executiva de Ju·~·tTÇa e Relações 'Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("DLOM"). 
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